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KORA SAUDE PARTICIPAGCOES S.A.

CNPJ/MF n° 13.270.520/0001-66
NIRE 32.300.031.871
Companhia Aberta de Capital Autorizado

TERMO DE NAO INSTALAGAO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1
(PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA
ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA, EM 2 (DUAS) SERIES, PARA
DISTRIBUIGAO PUBLICA, COM ESFORGCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO DA KORA SAUDE
PARTICIPACOES S.A., REALIZADA EM PRIMEIRA CONVOCAGCAO EM 31 DE OUTUBRO DE 2024

1 DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de outubro de 2024, as 09:00 horas, de forma exclusivamente
digital por meio da plataforma digital chamada “Zoom?, disponibilizado pela Kora Saude Participa¢cfes
S.A. (“Emissora”), observado o disposto na Resolu¢do da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”) n°
81, de 29 de marco de 2022 (“Resolugcdo CVM 81").

2 PRESENCA: Né&o estavam presentes nenhum dos detentores das Debéntures em Circulagdo
(conforme definido na Escritura de Emissao) (“Debenturistas”) da 12 (primeira) emissao de debéntures
simples, ndo conversiveis em agfes, da espécie quirografaria, com garantia fidejussoéria, em duas
séries, da Emissora (“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente). Presentes os representantes da
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., na qualidade de agente
fiduciario representando a comunh&o dos Debenturistas (“Agente Fiduciario”), e os representantes da
Emissora.

3 CONVOCACAO: A realizagéo da convocacéo da presente Assembleia Geral de Debenturistas
observou os termos do Art. 124, 81°, inciso Il, do Art. 71, § 2°, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ac¢des”) e da Clausula 11 do “Instrumento
Particular da 12 (Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Fidejussoéria, Em Duas Séries, Para Distribuicdo Publica, Com Esforgos
Restritos, da Kora Saude Participacdes S.A.” celebrada em 04 de abril de 2022, entre a Emissora e o
Agente Fiduciério, conforme aditada (“Escritura de Emiss&o”), mediante publicacdo do edital de
convocacao, no “Jornal a Tribuna” nos dias 10, 11 e 12 de outubro de 2024.

4 ORDEM DO DIA: A - Matérias exclusivas das Debéntures da Primeira Série: (1) alteracdes, de
forma cumulativa, devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emissao de forma a: (a) aumentar a
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série para que 0s juros remuneratérios passem a
corresponder a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias dos DI —
Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balc&o no informativo diario
disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida do spread de até 2,80% (dois
inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;
(b) modificar a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série para outubro de 2030, de forma
que o dia do més de outubro de 2030 sera informado pela Emissora na Assembleia; (¢) modificar a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série para a periodicidade mensal,
sendo que o préximo pagamento sera em janeiro de 2028 e o Ultimo serd na Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série, de forma que o dia do més de janeiro de 2028 sera informado pela
Emissora na Assembleia; e (d) modificar os valores e as Datas de Amortizacdo das Debéntures da
Primeira Série, que passarao a ser amortizadas trimestralmente, sendo a primeira amortizagdo em
janeiro de 2028, de forma que o dia do més de janeiro de 2028 e as porcentagens a serem amortizadas
serdo informados pela Emissora na Assembleia. B - Matérias exclusivas das Debéntures da Segunda
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Série: (1) alteracdes, de forma cumulativa, devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emissao de
forma a: (a) aumentar a Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série para que 0S juros
remuneratérios passem a corresponder a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas
médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balc&o
no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida do spread
de até 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis; (b) modificar a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série para outubro
de 2030, de forma que o dia do més de outubro de 2030 sera informado pela Emissora na Assembleia;
(c) modificar a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série para a
periodicidade mensal, sendo que o proximo pagamento sera em janeiro de 2028 e o Ultimo sera na
Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, de forma que o dia do més de janeiro de 2028
sera informado pela Emissora na Assembleia; e (d) modificar os valores e as Datas de Amortizacao
das Debéntures da Segunda Série, que passardo a ser amortizadas trimestralmente, sendo a primeira
amortizacdo em janeiro de 2028, de forma que o dia do més de janeiro de 2028 e as porcentagens a
serem amortizadas serdo informados pela Emissora na Assembleia. C - Matérias das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Seqgunda Série, em conjunto: (1) alteracdes, de forma cumulativa,
devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emissdo de forma a: (a) modificar a redagéo e/ou excluir
determinadas hipoteses de Eventos de Vencimento Antecipado, conforme condicdes a serem
apresentadas pela Emissora na Assembleia; (b) modificar a espécie das Debéntures para incluir
garantia real, na forma de alienac¢éo fiduciaria de acdes de determinadas controladas da Emissora e
alienacdo fiduciaria de imoveis de titularidade da Emissora, sendo que as garantias reais poderéo ser
compartilhadas com outros credores da Emissora, com a consequente assinatura dos instrumentos de
garantia e do contrato de compartilhamento, bem como as controladas e os imoveis de titularidade da
Emissora serdo indicados pela Emissora na Assembleia; (c) modificar as condicdes de Resgate
Antecipado Facultativo Total, que passara a ser autorizado a qualquer momento a partir da aprovacao
em Assembleia, mediante pagamento de prémio equivalente a 1,00% (um por cento) flat, incidente
sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures a serem resgatadas; (d) incluir evento de
Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria e/ou Resgate Antecipado Total Obrigatério para o caso de
venda/alienacéo definitiva de ativos e/ou participacéo societaria da Fiadora e/ou de suas controladas.
O percentual da Amortizacéo Extraordinéria Obrigatéria podera variar de acordo com o indice financeiro
apurado no momento da venda/alienagcédo definitiva do respectivo ativo e/ou participacdo societéria,
sendo certo que havera diferentes percentuais de Amortizacéo Extraordinaria Obrigatéria ou o Resgate
Antecipado Total Obrigatério. Ndo havera a incidéncia de prémio na respectiva Amortizacao
Extraordinaria Obrigatéria e Resgate Antecipado Total Obrigat6rio; (e) incluir a obrigacdo adicional ndo
pecunidria de manutengdo da Emissora como companhia aberta na CVM, nas categorias A ou B, partir
da aprovacao em Assembleia até a Data de Vencimento; e (2) a aprovacéo de concessao de waiver,
com a consequente ndo verificacdo de vencimento antecipado das Debéntures no caso da ocorréncia
de: (a) venda, alienagéo, transferéncia ou cessdo de quaisquer ativos de propriedade direta da
Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas controladas cujo valor individual seja igual ou superior a 25%
(vinte e cinco por cento) do ativo consolidado da Fiadora, conforme previsto na alinea (iii) da Clausula
6.1.2 da Escritura de Emissao, até 31 de dezembro de 2025, desde que a finalidade da venda,
alienacdo, transferéncia ou cessao seja a quitacdo de dividas com credores existentes na data da
Assembleia e/ou a outorga de garantias em empréstimo, financiamento ou qualquer outra forma de
captacdo de recursos pela Companhia e/ou pela Fiadora, sendo certo que a relacdo de ativos e
credores sera informada na Assembleia; e (b) ndo observancia dos indices Financeiros, conforme
previsto na alinea (x) da Clausula 6.1.2 da Escritura de Emisséo, para os exercicios a serem encerrados
em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025.
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5 TERMO DE NAO INSTALACAO: Considerando que n&o foi possivel atingir o quérum de
instalacdo previsto na Escritura de Emisséo, a assembleia néo foi instalada. Desta forma, a Emissora
publicara, oportunamente, o edital para a segunda convocagéo.

6 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia geral
de Debenturistas, da qual se lavrou o presente termo de néo instalacdo que, lido e achado conforme,

foi assinada pelos presentes.

Vitéria/ES, 31 de outubro de 2024.

Elias Leal Lima Adriana Cestari
Presidente Secretaria
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Pagina de assinaturas da “Termo De Né&o Instalagdo da Assembleia Geral de Debenturistas da 12
(Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 2 (Duas) Séries, da
Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejusséria, da Kora Salde Participacdes S.A., Realizada em
Primeira Convocacgéo em 31 de outubro de 2024”

na qualidade de Agente Fiduciario:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Nome: Andrey Atie Nome: Vitéria Guimaraes Havir
Cargo: Procurador Cargo: Procuradora
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Pagina de assinaturas da “Termo De Né&o Instalagdo da Assembleia Geral de Debenturistas da 12
(Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 2 (Duas) Séries, da
Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejusséria, da Kora Salde Participacdes S.A., Realizada em
Primeira Convocacgéo em 317 de outubro de 2024”

na qualidade de Emissora:

KORA SAUDE PARTICIPAGOES S.A.

Nome: Antbnio Alves Benjamim Neto Nome: Elias Leal Lima
Cargo: Diretor Presidente Cargo: Diretor Financeiro e de Rela¢des com
Investidores



